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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO 

DE 23.01.2023 

Designa a Procuradora de Justiça MÁRCIA ALVARES 
PIRES RODRIGUES para responder pelo expediente do 
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de 
Justiça, no período de 18 de janeiro a 15 de fevereiro 
de 2023, em razão das férias do titular, sem prejuízo 
de suas demais atribuições (Processo SEI nº 
20.22.0001.0058946.2022-53). 

Designa o Procurador de Justiça JORGE NARCISO DA 
SILVA FILHO para atuar na 3ª Procuradoria de Justiça 
da Infância e da Juventude Infracional, nos dias 30 e 
31 de janeiro de 2023, em razão das férias da 
Procuradora de Justiça titular, sem prejuízo de suas 
demais atribuições. 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça 
RENATO MONTEIRO SARDÃO para atuar no plantão 
junto ao Posto Avançado do Juizado Especial do 
Torcedor e dos Grandes Eventos, Estádio Maracanã, 
no dia 25 de janeiro de 2023. 

Designa o Promotor de Justiça RENATO MONTEIRO 
SARDÃO para atuar no plantão junto ao Posto 
Avançado do Juizado Especial do Torcedor e dos 
Grandes Eventos, Estádio Maracanã, no dia 26 de 
janeiro de 2023. 

Torna sem efeito a designação da Promotora de 
Justiça ANA MARIA DE ALMEIDA SAMPAIO para atuar 
no plantão junto ao Posto Avançado do Juizado 
Especial do Torcedor e dos Grandes Eventos, Estádio 
Nilton Santos - Engenhão, no dia 26 de janeiro de 
2023. 

Designa a Promotora de Justiça FLAVIA BEIRIZ 
BRANDÃO DE AZEVEDO para atuar na 4ª Promotoria 
de Justiça Cível e de Família de Jacarepaguá, nos dias 
30 e 31 de janeiro de 2023, em razão das férias da 
Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas 
demais atribuições. 
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 170, § 2º, inciso V, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e em conformidade com o 

disposto no artigo 2º, inciso VIII, da Lei Complementar nº 106, de 03 de janeiro de 2003, tendo em vista o que consta 

do processo SEI nº 20.22.0001.0075260.2022-52, resolve aposentar, a pedido, com eficácia a contar de 24 de janeiro 

de 2023, a servidora DENISE DE FREITAS TEIXEIRA, matrícula nº 3413, enquadrada na Classe C, Padrão 14, da 

carreira de Técnico do Ministério Público - Área: Processual, do Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 4º, incisos I a V, § 2º, inciso II, e § 4º, inciso 

II, da Emenda Constitucional Estadual nº 90, de 05 de outubro de 2021. 

Exonera, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2023, EDUARDO PEREIRA MARTINELLI, matrícula 6191, do cargo 

em comissão de Auxiliar, símbolo A-3, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça. 

Faz cessar, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2023, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 14 de 

setembro de 2015, que designou EDUARDO PEREIRA MARTINELLI, matrícula 6191, para prestar assessoramento à 

Assessoria Internacional. 

Designa, com eficácia a contar de 17 de janeiro de 2023, TABATA D’AVILA GARCEZ LOUREIRO para exercer, junto à 

Divisão de Inteligência da Coordenadoria de Segurança e Inteligência, a função de Agente (Processo SEI nº 

20.22.0001.0031532.2022-24). 

 DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 18.01.2023 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.00959719 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, com fulcro no artigo 29, inciso VII, 

da Lei nº 8.625/1993, e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.00964515 (Origem: Ministério Público Federal) 

- Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, com fulcro no artigo 29, inciso VII, 

da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.01127562 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para determinar o arquivamento das peças de informação, com fulcro no artigo art. 29, inciso VII, da Lei 

nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.00420862 (Interessado: Sonia Maria Apparecida 

Portugal) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, com fulcro no 

artigo art. 29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.00749641 (Interessado(a): Marco Aurélio 

Rodrigues) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, com fulcro no artigo 

29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e no artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.00978740 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, com fulcro no artigo 29, inciso VII, 

da Lei nº 8.625/1993 e no artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.00664490 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, com fulcro no artigo 29, inciso VII, da Lei 

nº 8.625/1993 e no artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2022.01126340 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para determinar o arquivamento das peças de informação, com fulcro no artigo 29, inciso VII, da Lei nº 

8.625/1993 e no artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

 DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO 

DE 23.01.2023 

Processo SEI nº 20.22.0001.0075260.2022-52 (Requerente: Denise de Freitas Teixeira - Assunto: Aposentadoria) - 

Concedo a contar de 24/01/2023. Aprovo a fixação de proventos. 



 

 

Edição nº 1.037 

Disponibilização: Segunda-feira | 23 de janeiro de 2023 

Publicação: Terça-feira | 24 de janeiro de 2023 
Página 3 de 24 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício AVISA aos interessados que as 

demandas destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas 

ao endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 ATOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

DE 23.01.2023 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, o Procurador de Justiça CELSO DE ANDRADE LOUREIRO para 

atuar na sessão do 2º Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, referente ao 

processo nº 0050457-65.2022.8.19.0000, a ser realizada no dia 08 de fevereiro de 2023, às 13h. 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, o Procurador de Justiça CELSO DE ANDRADE LOUREIRO para 

atuar na sessão do 2º Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, referente ao 

processo nº 0067483-81.2019.8.19.0000, a ser realizada no dia 08 de fevereiro de 2023, às 13h. 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

DE 17.01.2023 

Processo da Assessoria Criminal nº MP-2022.00808477 (Origem: 0000036-47.2022.8.19.0202, distribuído ao XV 

Juizado Especial Criminal Regional de Madureira - IP nº 029-12664/2021) - Indefiro o desarquivamento. 

DE 18.01.2023 

Processo Eletrônico nº 0000223-63.2019.8.19.0007, distribuído ao Juízo de Origem da 2ª Vara Criminal da Comarca 

de Barra Mansa (IP nº 090-01580/2018) - Confirmo a recusa do oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

DE 19.01.2023 

Processo Eletrônico nº 0270472-68.2022.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal Regional de 

Santa Cruz (APF nº 036-08565/2022) - Confirmo a recusa do oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

 CORREGEDORIA-GERAL 

 DESPACHOS DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 17.01.2023 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0019162.2022-43 (MPRJ nº 2022.00632328) (Assunto: Processo Administrativo 

Disciplinar) - Portaria CGMP nº 16/2023 instaura processo administrativo disciplinar sumário em desfavor de membro 

do Ministério Público para apurar a prática, em tese, da infração disciplinar prevista no artigo 127, II c/c art. 118, 

incisos II e IX, cujas sanções estão previstas nos artigos 130, I e 129, III, todos da LCE nº 106/2003. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0054267.2022-92 (MPRJ nº 2022.00853390) (Assunto: sindicância) - Portaria CGMP 

nº 01/2023 instaura sindicância em desfavor de membro do Ministério Público para apurar, em tese, a prática de 

infração disciplinar prevista no art. 127, IV, 1ª parte, da LCE nº 106/2003. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 DECISÕES DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

REMOÇÃO COMPULSÓRIA DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 08.12.2022 
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Processo nº 2020.00818994 - CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - SEI 20.22.0001.0026826.2020-22 - 

Assunto(s): PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE REMOÇÃO COMPULSÓRIA EM DESFAVOR DE MEMBRO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 22, V, E 74, PARÁGRAFOS, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 106/03 

(ADVS.: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - OAB/RJ 57739, MARCO ANTONIO NOEL GALLICCHIO - OAB/RJ 80701, 

LEONARDO DA COSTA - OAB/RJ 133608, MARIO ORLANDO FERREIRA STOQUE - OAB/RJ 140517, GABRIELA LOROZA 

BATISTA DE MARCOS OAB/RJ 220.570, AUGUSTO ALVES MOREIRA NETO - OAB/RJ 241295 E BRUNA AFFONSO SASS 

OAB/RJ 212.499-E). Relatora: Procuradora de Justiça Conceição Maria Tavares de Oliveira. Revisor: Procurador de 

Justiça Márcio Mothé Fernandes. O Conselho Superior do Ministério Público, na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 

08 de dezembro de 2022, decidiu, por unanimidade, pela extinção do feito, ante a perda do seu objeto, em razão da 

aposentadoria do membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do voto da Relatora.  

DISPONIBILIDADE DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 08.12.2022 

Processo nº 2022.01041025 - SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CÍVEIS E INSTITUCIONAIS - SEI 

20.22.0001.0067948.2022-81 - Assunto: PROCEDIMENTO PERANTE O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 134, §7º, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 106/03, PARA FINS DE 

DISPONIBILIDADE DECORRENTE DA AUTORIZAÇÃO PARA PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PARA PERDA DO CARGO DE 

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADVS.: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - 

OAB/RJ 57739, MARCO ANTONIO NOEL GALLICCHIO - OAB/RJ 80701, LEONARDO DA COSTA - OAB/RJ 133608, MARIO 

ORLANDO FERREIRA STOQUE - OAB/RJ 140517, GABRIELA LOROZA BATISTA DE MARCOS OAB/RJ 220.570, RAYSSA 

FERNANDES MAGALHÃES - OAB/RJ 224.938, AUGUSTO ALVES MOREIRA NETO - OAB/RJ 241295 E BRUNA AFFONSO 

SASS OAB/RJ 212.499-E). Relatora: Procuradora de Justiça Flávia de Araujo Ferrer. Revisor: Procurador de Justiça 

Walberto Fernandes de Lima. O Conselho Superior do Ministério Público, na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 08 

de dezembro de 2022, decidiu, por unanimidade, pela extinção do feito, ante a perda do objeto, em razão da 

aposentadoria do membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, com determinação para que a Diretoria 

de Suporte aos Órgãos Colegiados encaminhe cópia do voto à Diretoria de Recursos Humanos (DRH) e à 

Coordenadoria de Movimentação de Promotores de Justiça, nos termos do voto da Relatora. 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 19.01.2023 

Processo SEI nº 20.22.0001.0049482.2022-83 (Assunto: Recurso administrativo no âmbito do Pregão Eletrônico nº 

92/2022 - Recorrente: MMKM Comércio de Informática Ltda.) - Acolho o parecer da Assessoria Jurídica, em cujos 

termos NEGO PROVIMENTO aos recursos apresentados. 

DE 23.01.2023 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0020638.2020-64 (MPRJ nº 2019.01263745) - Promovo o ARQUIVAMENTO deste 

procedimento, sem imposição de penalidade, tendo em vista que não restaram caracterizados os pressupostos 

necessários à aplicação de sanção à pessoa jurídica EMERSON LOPPNOW DE CARVALHO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0075098.2022-61 (Assunto: Sindicância) - Defiro o pedido formulado no Ofício nº 

003/2023 - CPS, constante do documento nº 2099743, e, com isso, autorizo a suspensão do prazo da presente 

sindicância no período de 16 a 28 de janeiro de 2023. 

 EXTRATO DE TERMO DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONVÊNIO Nº 1/2023. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0052383.2022-35. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES. 
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OBJETO: Ratificar e regulamentar a cessão da servidora Rebecca Paes Peçanha Javoski para atuação no Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 116, caput, da Lei nº 8.666/93. 

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses. 

DATA: 19.01.2023. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO em exercício COMUNICA que, no dia 19 de janeiro de 2023, foi 

homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 92/2022, processada pelo sistema de registro de preços. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0049482.2022-83 

Objeto: Aquisição de nobreaks de 5kVA. 

Lote 1 

Adjudicatária: Ata Nobreak Sistemas de Energia Ltda. 

Valor unitário: 1.1 - R$ 7.800,00. 

Lote 2 

Adjudicatária: Ata Nobreak Sistemas de Energia Ltda. 

Valor unitário: 2.1 - R$ 7.800,00. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO em exercício COMUNICA que, no dia 19 de janeiro de 2023, foi 

homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 98/2022, processada pelo sistema de registro de preços. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0055983.2022-29 

Objeto: Aquisição de mobiliário de aço (armários, roupeiros e arquivos). 

Lote 1 

Adjudicatária: S. M. Móveis de Itaboraí Ltda.-ME 

Valor unitário: 1.1 - R$ 1.627,90. 

Lote 2 

Adjudicatária: S. M. Móveis de Itaboraí Ltda.-ME 

Valor unitário: 2.1 - R$ 1.590,90. 

Lote 3 - FRACASSADO 

Lote 4 

Adjudicatária: S. M. Móveis de Itaboraí Ltda.-ME 

Valor unitário: 4.1 - R$ 1.627,90. 

Lote 5 

Adjudicatária: S. M. Móveis de Itaboraí Ltda.-ME 

Valor unitário: 5.1 - R$ 1.590,90. 

Lote 6 - FRACASSADO 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA E GRUPOS DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 



 

 

Edição nº 1.037 

Disponibilização: Segunda-feira | 23 de janeiro de 2023 

Publicação: Terça-feira | 24 de janeiro de 2023 
Página 6 de 24 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Criminal de São Fidélis, 

vem NOTIFICAR o investigado ELIAS RODRIGUES NASCIMENTO, identidade nº 054520283, nos autos do Procedimento 

IP nº 141-00081/2021, para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça, através do telefone 022-27581517 

ou e-mail pjcrisfd@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação, para fins de celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR o investigado MÁRCIO SANTOS BARBOSA, identidade nº 1019924777, 

nos autos do Procedimento nº 077-03751/2014, para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, no prazo de 

30 (trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR o investigado JORGE LUIZ MONTEIRO, identidade nº 69859882, nos 

autos do Procedimento nº 079-00769/2019, para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 

(trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR o investigado LUCAS CABRAL DE MELLO, identidade nº 282202225 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 079-01416/202019, para entrar em contato com esta Promotoria de 

Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR o investigado CHRISTIAN SERRÃO, identidade nº 80349673 - 

SSP/DETRAN, CPF nº 014.658.847-93, nos autos do Procedimento nº 077-04836/2019, para entrar em contato com 

esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a investigada MARGARETH MIRANDA FERNANDES, identidade nº 

3951738 - IFP, nos autos do Procedimento nº 077-04938/2019, para entrar em contato com esta Promotoria de 

Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a investigada NEUZA DA CONCEIÇÃO HENRIQUES, CPF nº 518.084.717-
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68, nos autos do Procedimento nº 076-03558/2020, para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, no prazo 

de 30 (trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a investigada THATIANE SANT'ANNA DE CARVALHO, identidade nº 

019954772 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 077-02229/2020, para entrar em contato com esta 

Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração 

de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR o investigado PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA DIAS, identidade nº 12935088-

0 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 078-02483/2020, para entrar em contato com esta Promotoria de 

Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR o investigado ALMIR ANTONIO CORDEIRO, CPF nº 012.941.827-73, nos 

autos do Procedimento nº 079-02086/2019, para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 

(trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR o investigado BRUNO SOARES TEIXEIRA, CPF nº 149.385.957-96, nos 

autos do Procedimento nº 924-00021/2019, para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 

(trinta) dias, através do e-mail 2pipternit@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado ALTAIR RIBEIRO DA SILVA, identidade nº 12045927-

6 - IFP/RJ, nos autos do Procedimento nº 056-04506/2022, para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça, 

em até 5 (cinco) dias úteis, através do e-mail 4pipternig@mprj.mp.br, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR o investigado CLAUDIO BARBOSA DE SOUSA PINHEIRO, identidade nº 208890244 - SSP/DETRAN, nos 

autos do Inquérito Policial nº 091-00196/2022, para comparecimento no endereço Rua Comendador Araújo Leite, nº 

323, Bairro Centro, Valença/RJ, no dia 09/02/2023, às 12 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 
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O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR a investigada INGRID DA SILVA GRIJÓ, identidade nº 35298297-9 - SSP/DETRAN, nos autos do 

Inquérito Policial nº 091-02090/2021, para comparecimento no endereço Rua Comendador Araújo Leite, nº 323, 

Bairro Centro, Valença/RJ, no dia 09/02/2023, às 13 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Valença, 

vem NOTIFICAR o investigado WELLINGTON DOS SANTOS AMARAL, identidade nº 219688397, nos autos do Inquérito 

Policial nº 091-00936/2022, para comparecimento no endereço Rua Comendador Araújo Leite, nº 323, Bairro Centro, 

Valença/RJ, no dia 09/02/2023, às 13 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha 

interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 RECUSAS DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR ao investigado WILLIAN DE ALMEIDA SANTOS DE OLIVEIRA, identidade nº 31124597-1 - SSP/RJ, CPF nº 

184.261.017-12, que, nos autos do Procedimento nº 099-00033/2023, houve recusa, por ausência de requisitos 

legais, de formulação de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, para os fins previstos no § 14 do artigo 28-A, 

do Código de Processo Penal. 

Fica o investigado, ainda, a contar desta publicação, cientificado da fluência do prazo previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR ao investigado DOUGLAS LEITE PEREIRA, identidade nº 218755296 - SSP/RJ, CPF nº 119.837.237-03, 

que, nos autos do Procedimento nº 099-01492/2022, houve recusa, por ausência de requisitos legais, de formulação 

de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, para os fins previstos no § 14 do artigo 28-A, do Código de Processo 

Penal. 

Fica o investigado, ainda, a contar desta publicação, cientificado da fluência do prazo previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2022.00889241 

Portaria nº: 014/2022 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: PESSOA IDOSA - NOTÍCIA DE EMBARAÇO À CONCESSÃO DE GRATUIDADE E DE DESCONTO NAS PASSAGENS 

DO TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL REALIZADO PELA AUTO VIAÇÃO 1001 NO TRECHO SÃO FIDÉLIS X 

NITERÓI. POSSÍVEL VIOLAÇÃO AO DISPOSTO PELO ART. 245, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

PELA LEI ESTADUAL 1.607, DE 08/01/1990 E PELA PORTARIA DETRO/PRES Nº 811, DE 10/04/2007. 

Código/Assunto MGP: 11842 

DATA: 30/12/2022 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdcgo@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Santo Antônio de Pádua 

MPRJ nº 2022.00739571 

Portaria nº: 044/22 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Cidadania. Itaocara. Apurar notícia de supostas irregularidades na compra, através de dispensa nº 

0012/2022, de 10 mil testes de covid, para atendimento durante a ExpoAgro. 

Código/Assunto MGP: 10014 

DATA: 19/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2022.00768144 

Portaria nº: 2023.002.03 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apura notícia de favorecimento de sociedade empresária junto às empresas cadastradas para emissão de 

documentação necessária para licenciamento ambiental em Belford Roxo. 

Código/Assunto MGP: 10012 

DATA: 19/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de São Francisco de Itabapoana 

MPRJ nº 2023.00032863 

Portaria nº: 001/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA O CONSELHO TUTELAR DE SÃO FRANCISCO DE 

ITABAPOANA AOS CARGOS DE CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES - 2023. 

Código/Assunto MGP: 910032/11821 

DATA: 20/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Volta Redonda 

MPRJ nº 2022.00596567 

Portaria nº: 001/2023 (integra 2022/7553) 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar a inserção de profissionais de psicologia e serviço social na rede municipal de 

educação básica. Lei nº 13.935/2019. Volta Redonda. Barra Mansa. Pinheiral. 

Código/Assunto MGP: 1800267 - Programas relacionados à educação  

DATA: 18/01/2023 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Volta Redonda 

MPRJ nº 2022.00701111 

Portaria nº: 02/2023 (integra 2022/8785) 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar a disponibilização gratuita de profissionais no Atendimento Educacional 

Especializado (AEE) - Centro Educacional Pequenos Brilhantes. 

Código/Assunto MGP: 900163 Educação Inclusiva  

DATA: 18/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Itaguaí 

MPRJ nº 2021.01042362 

Portaria nº: 16/2022 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: CONSUMIDOR. Itaguaí. Apuração das condições sanitárias de funcionamento, armazenamento e do 

atendimento prestado ao público pelo Supermercado Super Compras. 

Código/Assunto MGP: 10064, 11854, 1800537. 

DATA: 01/12/2022. 

A íntegra da portaria pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico pjtcoitg@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Itaguaí 

MPRJ nº 2022.00306438 

Portaria nº: 18/2022 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: CIDADANIA. Itaguaí. Apuração de hipótese de aproveitamento indevido de servidor público cuja investidura 

se deu por nível médio, contudo, migrou em plano de ascensão para cargo que exige como pré-requisito nível 

superior. 

Código/Assunto MGP: 11937. 

DATA: 06/12/2022. 

A íntegra da portaria pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico pjtcoitg@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00009952 

Portaria nº: 3087/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela Individual. Violência física. Maus-tratos e negligência. Situação de risco e de 

vulnerabilidade social relacionada ao idoso Antônio Sabino. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de 

medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 17/01/2023 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Itaguaí 

MPRJ nº 2022.00839348 

Portaria nº: 20/2022 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: CIDADANIA. Itaguaí. Hipótese de irregularidades e impropriedades nas contas do Governo do Chefe do 

Poder Executivo de Itaguaí, incluindo falta de transparência da gestão dos repasses de recursos públicos para 

pagamentos de despesas oriundas da manutenção da máquina pública administrativa e com pessoal. Dano ao erário. 

Código/Assunto MGP: 10012, 10205. 

DATA: 06/12/2022. 

A íntegra da portaria pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico pjtcoitg@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00018580 

Portaria nº: 3088/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Situação de rua. Abandono familiar. Situação de risco e de vulnerabilidade 

social relacionada ao idoso Jorge Pecioli. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas judiciais 

e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 17/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00016752 

Portaria nº: 3089/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela individual. Abandono familiar. Situação de risco e de vulnerabilidade social relacionada 

ao idoso José Devaldo Monteiro. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas judiciais e 

extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 17/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00016694 

Portaria nº: 3090/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela Individual. Violência física e psicológica. Exploração financeira. Situação de risco e de 

vulnerabilidade social relacionada à idosa Maria das Graças de Melo. Averiguação dos fatos narrados para eventual 

adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 
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DATA: 17/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00016635 

Portaria nº: 3091/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela Individual. Violência física. Cárcere Privado. Situação de risco e de vulnerabilidade 

social relacionada à idosa Maria Rosa Angra. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas 

judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 17/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2021.00728492 

Portaria nº: 3092/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela Individual. Acolhimento institucional. Situação de risco e de vulnerabilidade social 

relacionada ao idoso Darci Geraldo da Silva. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas 

judicial e extrajudicialmente pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 17/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00033427 

Portaria nº: 3093/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela Individual. Exploração financeira. Situação de risco e de vulnerabilidade social 

relacionada ao idoso Arildo Viana de Freitas. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas 

judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 18/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2022.01099176 

Portaria nº: 79/2022 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Inquérito Civil. Tutela Coletiva. Pessoa Com Deficiência. Município de Nova Iguaçu. Condições de 

Acessibilidade da Patologia Clínica Doutor Saleme. Necessidade de Apuração. 
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Código/Assunto MGP: 900159 

DATA: 19/12/2022 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnig@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara de Família de Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00029089 

Portaria nº: 003/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: AVERIGUAÇÃO DA SITUAÇÃO DE W.S.S. - ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NOS INTERESSES INDIVIDUAIS 

INDISPONÍVEIS, NA FORMA DO ARTIGO 127, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 747, inciso IV, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

Código/Assunto MGP: 7657 - TUTELA E CURATELA  

DATA: 23/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pj1famdca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de São Francisco de Itabapoana 

MPRJ nº 2022.00975881 

Portaria nº: 002/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e Fiscalizar a Recomposição da aprendizagem e implementação da Busca Ativa Escolar no 

Município de São Francisco de Itabapoana. 

Código/Assunto MGP: 910031/12848 

DATA: 23/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de São Francisco de Itabapoana 

MPRJ nº 2022.01058351 

Portaria nº: 003/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Fiscalizar e acompanhar a resolução da falta de estrutura e local apropriado: Escola Municipal Décio 

Machado. 

Código/Assunto MGP: 910032/1264 

DATA: 23/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2022.01047274 

Portaria nº: 02/23 

Classe: Inquérito Civil 1059/2022 

EMENTA: Netflix. Inviabilidade de utilização do plano de serviço Premium (4K - 4 telas) por IPs diferentes. Prática 

abusiva. 
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Código/Assunto MGP: 1156 - Direito do Consumidor 

DATA: 17/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2022.00991363 

Portaria nº: 03/23 

Classe: Inquérito Civil 1097/2022 

EMENTA: SHPS Tecnologia e Serviços Ltda. - SHOPPE - Cancelamento do Pedido. Estorno da quantia não realizado. 

Ausência de Serviço de Atendimento ao Consumidor por telefone. Infringência ao art. 4º, § 2º do Decreto 11.034/22. 

Prática abusiva. 

Código/Assunto MGP: 1156 - Direito do Consumidor 

DATA: 18/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara de Família de Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00042639 

Portaria nº: 002/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: AVERIGUAÇÃO DA SITUAÇÃO DE G.D.M. – ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NOS INTERESSES INDIVIDUAIS 

INDISPONÍVEIS, NA FORMA DO ARTIGO 127, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ARTIGO 747, inciso IV, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

Código/Assunto MGP: 7657 – Tutela e Curatela 

DATA: 23/01/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pj1famdca@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2022.01132666 (IC 054/2023) 

Portaria nº: 02/23. 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Plataforma Binance e empresa TMBIT. Dificuldade de saques. Bloqueio e congelamento de saldos. 

Código/Assunto MGP: 1800620 Práticas abusivas / 1800065 Estabelecimentos virtuais. 

DATA: 19/01/2023. 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2022.00846955. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2023.00022332. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado de que eventual recurso deve ser protocolizado, com a devida fundamentação, na 

secretaria deste órgão, ou através do endereço eletrônico pjtcesgo@mprj.mp.br, em até 10 (dez) dias, na forma dos 

artigos 6º e 7º da Resolução GPGJ 2.227/2018. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00816235. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00532435. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 57ª Promotoria Eleitoral, vem COMUNICAR o 

indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00939759. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjpty@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2022.01013218. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.01092627. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2022.01125387. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2022.01104894. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2022.01114628. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Infância e Juventude de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o arquivamento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0007.0012016/2022-74 

- MPRJ 2022.00904868. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas 

sob os nºs 2022.01094945, 2022.01098612, 2022.01122453, 2022.01127065, 2022.01127053, 2022.01127797, 

2022.01132128 e 2023.00012041. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2022.00851483. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.01079267. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00672541. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00987207. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 027.2023 - MPRJ 

2023.00011250. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 034.2023 - MPRJ 

2023.00039141. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.01131305 - Ouvidoria 

832031. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00419895 - Ouvidoria 

801100. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.01131237. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00541559. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2021.00726653. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00205033. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.01094067 - Ouvidoria 

829781 (2023/0000134). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2022.01048513 e 2022.01049876. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2022.00959911. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.01098555 - Ouvidoria 

830018 (2023/0000131). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00003027. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcas@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 031.2023 - MPRJ 

2023.00029187. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00016041. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Paraty, vem COMUNICAR 

o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.00897858. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjpty@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2023.00042635 e 

2023.00002708. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº F 426/21 - MPRJ 

2021.01030673. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 005/2023 - MPRJ 2022.1131944 

- 832119. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça do Núcleo de Angra dos 

Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2022.00942036 e 2022.00091852. 

A íntegra das decisões de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcoare@mprj.mp.br. 
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Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2022.01012571. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2022.00862131. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2022.01103516. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00002583. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante, Sr. Rodrigo Cerqueira Gomes, cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas 

sob os nºs 2023.00005028, 2023.00020170 e 2022.01123957. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de São João da Barra, 

vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2017.01166785. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjsjb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 103/14 

- 2014.00515977. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Vassouras, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Procedimento Preparatório autuado sob o nº 

2021.00329764. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 2022.00401738. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 2022.00337118. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 2022.00529230. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 2022.00263992. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº 2013.00626077 - IC 75/2013. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 
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Ficam a noticiante Estefânia Rodrigues Matias e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) 

dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta 

publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº MPRJ 2019.00621294 - IC 04/2019. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 16/22 - MPRJ 

2021.00827080. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 44/16 - MPRJ 

2016.01131851. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 18/13 

- MPRJ 2013.00088104. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 035/20 - 

MPRJ 2020.00114390 - 04.22.0013.0007315/2022-98. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2015.00200975 - IC 03/2015. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomag@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 2021.00966954. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o 

nº 2022.00309626. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2012.00259728. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 

4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Vassouras, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Procedimento Preparatório autuado sob o 

nº 2021.00579077. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil 130/19 autuado sob o nº 

2019.00691976, bem como seus apensos, quais sejam, os Inquéritos Civis 180/20 (2020.00859369), 181/20 

(2020.00859391) e 209/19 (2019.01117677). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Natividade, vem 

COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 2022.01061889. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjnat@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 9ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob 

o nº 2021.00772651. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família da 

Pavuna, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2022.00448645. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfapav@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do Grupo Temático Temporário - Saneamento 

Básico, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo nº 1/2022 autuado sob o nº MPRJ 

2022.00422134. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada ao Grupo Temático Temporário - Saneamento Básico por 

meio do correio eletrônico gtt-saneamento@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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